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ESTADO DE PERNAMBUCO
MumcÍpro DE YERTENTE Do lÉnro

Gabinete do Prefeito

LEI NO 652, DE 11 DE OUTUBRO DE 2024.

DISpÔr SOBRE O REAJUSTE Do snúnlO DoS
naÉoICOS EFETIVOS Do MUNIcípIo oe VeRTENTE Do
LÉnto e oÁ ourRAS PRovroÊtrrcrAs.

o pREFErro Do nuxtcípto DE VERTENTE Do LÉRo, Estado de Pernambuco, no

uso das atribuições constitucionalmente definidas e estrabelecidas na Lei Orgânica do
Município, Constituição do Estado de Pernambuco e Constituição Federal, fraço saber que a
Câmara Municipalaprovou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 10 Fica estabelecido o aumento do vencimento dos médicos efetivos do município
de Vertente do Lério para o valor de R$ 14.058,00 (quatorze mil e cinquenta e oito reais).

Art. 20 O disposto nesta lei aplica-se somente aos médicos efetivos vinculados ao

Município e Secretaria de Saúde de Vertente do Lério.

AÉ. 30 As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão por conta das dotações

orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 40 Esta leientra em vigor na data de sua publicação.

Vertente do Lério/PE, 11 de outubro de 2024.
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